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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 0757/GR/UFFS/2016 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de 

suas atribuições legais e, considerando o disposto no art. 5º da Lei nº 9.028/95, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora LAURA SPANIOL MARTINELLI, Assistente em 

Administração, SIAPE nº 2126084, para representar a Universidade Federal da Fronteira 

Sul, como preposta nas ações trabalhistas em trâmite no Foro Trabalhista de Passo Fundo 

(RS), relativas aos contratos firmados com a empresa Cláudio Antônio Moraes EIRELI - 

ME. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 26 de julho de 2016. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor da UFFS 

http://www.uffs.edu.br/
mailto:contato@uffs.edu.br

